
Nova Venecia, 20 de fevereiro de 2026.
 

De: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
Para:  
 
Referência: 
Processo nº 34324/2025 
Proposição: Projeto de Resolução n° 10/2025 
 
Autoria: João Júnior Vieira dos Santos
 
Ementa: ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DA EXECUÇÃO DO HINO OFICIAL DO
MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA-ES NA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA DE CADA MÊS
E EM TODAS AS SESSÕES SOLENES REALIZADAS PELO PODER LESGISLATIVO.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Continuidade do Trâmite Legislativo - (Projeto de Resolução)  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: Parecer do relator para inclusão em pauta da próxima reunião ordinária da
CLJRF publicada em 19/02/2026.
 
Próxima Fase:
 
  
 

 
 
 

Autenticar documento em https://novavenecia.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que 

institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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